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coNTRA.'rO N" 96/2021

TERMO DE CONTRATO REFERENTE A AQUISIÇAO
DE PEÇAS E LUBRIFICANTES, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA DE MOITA BONITA E A
EMPRESA LUBRIMARQUES AUTO PEÇAS EIRELI,
DE ACORDO COM A DISPENSA NO 39/2021,

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, com sede administraliva à Praça Santa Teresinha, n" 26, Centro Motta Bonita/SE

CNPJ sob n" 13.104.11210001-34, doravante denonrinada CONTRATANTE, pessoa 1urídica de
direito público, neste ato representada pelo seu titular. SR. VAGNER COSTA DA CUNHA.

brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do CPF N" 652.669.865-49, residente e

.-Jomiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e

do outro lado, a empresa LUBRIMARQUES AUTO PEÇAS ElRELl, inscrita no CNPJ no

13.920.311/0001-10, sediada a Av. Euclides Paes lVlendonça, no 57, Centro, na Cidade de

Moita Bonita/Sergipe. CEP: 49560-000. representada neste ato pelo Sr CLEOMARQUES

MENDONÇA COSTA, brasileiro, empresário, casado, portador do RG no 1 491 470 - SSP/SE,

e CPF no 999 912.765-72, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. tem just<.r

e acordado entre si o presente contrato de prestação de serviços de acordo com as

disposiÇÕes regulamentadas no art. 24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93 e posteriores alteraçÕes,

mediante clausulas e condiçÕes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (alt. 55, inciso l, da l-ei n' 8.666/93).

o pre_sente objeto é de AQUlslÇÃo DE lEÇê9_ F lgBllflCANrES PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VE|CULOS DO MUNICIPIO DE MOITA BONITAiSE,
conforme Dispensa de Licitação N" 39/2021 .

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.666/93).

O fornecimento dos materiais será realizado no local e nas condições estabelecidas na

Cláusula Quinta deste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇoES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
lll, da Lei n" 8.666/93).

. Os materiais Serão Íorneclcios pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 16.488,00 (dezesseis mil, quatrocentos
e oitenta e oito reais), sendo o valor pago pela Prefeitura ctpal de Moita BonitaisE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS OS:

lrridereço: Prâçir Santa 'l erezinlra. 2ô 560-000' I\4oita Bonita - SE

Fone/Íirr. (79) 1.153- ll55 E 7r-\moitabt»r ita. sc. uov.br
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ESTAçO DÊ SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT. DE MOITA BONiTA

COORDENADOR'A DE L.ICITAÇÀO E CONTRAÍOS ADMINISTRATIVOS

d*í

PRODUTO (PATRO)

IúOBIL I\NX GRANEL
2

3

PSL-41 7

FLUIDO DE FREIO DOT.4 sOOÍVIL

4 BATERIA ZETTA 1OO AH

NO PRODUTO (PA CARREGADETRA)

IV1OBIL MX GRANEL
LUBRAX 68 2OL

3 LUBRAX 68 3La I rlutoo rnEro oór: soorvrr-

R$ 100,00 RS 100,00
R$ 20,00 R$ 20,00

R$ 1 300,00
R$ 1.780 ,oo ,

VALOR
TOTAL

R$ 20,00 R$ 260,00

QTD
VALOR

ururrÁRro
18 RS 20,00

VALOR

rR
TOTAL
$ 360,00

1

2

1

1

2

1

R$ 360,00
R$ 70,00

2 8.$ 1!,Q0 -

R$ 360 00
R$ 140 00
R$ 30,00

-BS 
80,0q ,

R$ 110,00
IIs

6
7

LUBRAX THFl í 3L
FILTRO PSL-339
FILTRO DEISEL FC-164

o FILTRO AR 4P.9834

No QTD

FILTRO DE AR P-60853 R$ 350,00 R$ 350 00

B$?30 00 lB9 239,
?qo
420.

00
2 R$ 130,00 R$

_ R$_qgp!_
R$ 110,00

-t-

2 R$ 25,00
R$ 85,00
R$ 95,00

R$ 50,00

1

R$Bl0o
R$ 95,00

TOTAL: R$ 1 .210,00

VALOR
ururrÁRro

VALOR
TOTAL

FILTRO DE AR AF 266
3

4
FILTRO DE AR ARS.BBBg
FILTRO DE AR 4RS.984,1
FILTRO DE ASR-BBg

o FILTRO DIESEL PC2I255
7
B

FILTRO PSL-283
FILTRO PSL.gOO

o LUBRAX EXTRA-TURBO 1L

I

1

1

00
R$ 420,00 RS 00

2 RS 100,00 RS 200,00

zi R$ 45,00 R$ 45,00
R$ 105,00 $ 210 00
R$ 60 00 R$ 60 00
R$ 2q.q!
R$ 30,00

R$ 25,00
R$ 150,00

R$ 80 00 R$ BO 00
R$ 375,00 R$ 375,00

,L
1

I
10 LUBRAX GL-5 90 1L_I
11 L

5

1LUBRAX THF 2OW3O 3L
12 LUBRAX HIDRA 68 2OL 1

1

2 R$ 290,

R$ 280,00
l- n§lzqoo

8$ 2!Q oo
R$ s80,00

13 LUBRAX HIDRA 68 3L
14 LUBRAX TRN4-5 140 1L
15 MOBIL MX GRANEL
16 GRAXA MOBIL sOOG

17 ROX CHASSIS 2 ,IOKL

íB ROX CHASSIS 2 20KL

NO PRODUTO (AMK-5H44)

Jb B$_20,9q _ __B§_Z?q 00
4 R$ 25 00

R$ 230,00
R$ 100 00

4 RS 70,00
4 R$ 30,00

TOTAL: R$ 4.43 00

-_[__VALoR --l-nÃLoR-l

1

UNITARIO
R$ 60,00

TOTAL
FILTRO DE AR ARL-4157

Ende"reço: Praça Santa'[elezinha. 2

[Lrttc/'Íàr. (79) ]15.r - il5 i
-000 Moita Bonita - SE

abr.rn ita.se.gov. br

QTD
VALOR

UNITÁRIO
IJ

1

2

/aU
,i

ao rr nt (l It

R$ 60 C0
a

t,

NO

TOTAL:

I

2

l
I

l

-l
1

8 I FILTRO AR AS-820 1

PRODUTO (RETROESCAVADEIRA)
L

l

5

I

l

t l

\
1
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-{R$ l?0 00
R$ 80,00

2 FILTRO PEI-727
3 LUBRAX EXTREMO 5W3O 1L

1 RS 120,00
R$ 40,002

4 LUBRAX EXREMO 5W3O 3L 1 R$ 120.00
TOTAL:

PRODUTO (QME-6315) QTD VALOR
UNITÁRIO

i§ l1g.0g
R$ 25,00

L1 FILTRO PEC-3014
LúBRÀi EirnÃrun BO 15W40 1Lt2 15

TOTA!-.r

No PRODUTO (OEN-4361) VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR
TOTAL

R$ 130 00
R$ 90.00

',1 R$ 650,00 R$ 650,00

-110 PRODUTO (OE0-0401)

FILTRO DE AR ARS.gB39
FILTRO DE AR ASR.B3g
FILTRO DIESEL PEC-3022

5 TRO LUBRIF, HU-94512X
LUNRAX GL-s 90 1 LT

QTD l VALOR
UNITÁRIO

1

2
3

4

1

B§ ]3Q.OQ
R$ 90,00
R$ 60,00
R$ 100,00

RS 60,00
R$ 100 00
R$ 80 00

R$ 200,00

1

1

1 R$ 80,00
6 10

n- R$ 20,00
7 IVOBIL ÍVX GRANEL

i N/lQelL tyx qgANEL

i L_U!B,lx.EIIEArqEBO 1 Lr
. LUBRAX HIDRA qB 201

LUBRAX HIDRA 68 3L
LUBRAX GL-5 90 1L

R$ 20,00 R$ 560,00
TOTAL: R$ 1.220,00

VALOR
TOTAL

SEC]RETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRODUTO (TRATORES) là;i VALOR
UNITÁRIO

No

1

2 ]- 29
12

R$ 20,00
R$ 25 O0

R$ 365,00
R$7ó,óo I

R$ 5q0,00
R$ 300,00

R$ 1q9Q 00
R$ 140.00

R$ 60,00
R$ 270 00
R$ 380 00

R$ 1 300,00

3 a
4

l

5
2

5

3

3

R$ 30,00 Rs 150 00
R$ 35 O0 - R$ íó5 Ó0
RS 20 ,00
R$ 90 00

R$ 380,00
RS 650,00
R$ 20,0 R$ 20,00

R$ 1s,00
R$ 28 00

R$ 5,00 RS 20.001 --. - 
-R$ 90,00

R9 120 00
R$ 90 00

_B§ 1q 00
R$ 1,00

7

o

B

LUBRAX GRAXA 1KL
FLUIDO DE FREIO DOT-4 SOOML

I
UNI 68 5L
IVIAXON 68 2OL

l
-t

I

Il

3

1

2

1

1

1o_ +PAIE8|A1Et74 l OOAH

L1
4a

CAR BO

onÉiriMpÀ córurÀro-l o 
--1

13 FUSIL 30 AH

I

r
14 FUSIL MAX 30 AH

28
4

I t5 i PqL Q3q
| 16 iPSL-q!6

r z-_feso-sr s

R$ 19_o-qo_ _
R$ 240,00-l

Enileleçr.r: PraçÍl Santa 
.l 

erc/ irrlta. l(r
Fone/làx. (79) lli.l- 1255 E- rinail: licit

-t)00 N.loila Il()Iitil Sl
abonita.se.gor.br

p

r1 lll() l1

RS 90.00

RS 120 00
R$ 38o,OO

Nott
l-

VALOR
TOTAL

R$ í40 0u
R$ 375 00
R$ 51s,00

QTD

i 1 IBATER|AZETTtloo

1

I

FILTRO DIESEL PSD.46O
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FREFEITIJRA MUTiICIPAL OE MOITA BONITA
COORDENADORIÂ DE I.rCIiÀCÁrJ E C ONTRATOS AOMINISTRATIVOS

R$ 120,00
R$ 55,00
R$ 45.00
R$ í 20,00
R$ 100,00
R$ 90,00
R$ 80 00

TOTAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA AO:

PRODUTO (NVN-9s3s) QTD
VALOR

UNITÁRIO
FILTRO LUBRIF,TM.s
LUBRAX SL 2OW.O 1L

t r.a-l
Lle l)20 1

PSC-666
PSC-73/1
pc zt2ss

21 ARS-6223
aa

ARS-8842
ARS-7109

R$ 120,00
R$ 55 00
R$ 45 00

R$ 120,00

8$_ 1oo,0o
R$ 90,00

1

1

1

1

1

2

lli

R$ 160 00
R$ 5.663,00

VALO
TOTA

0i
0

TOTAL: R$100 00

vALoR únlón r

uurrÁRro TOTAL___- _l
R$ 160.00R$ 40,o0

R$ 2s,00

R$ 2q-00 1 R$ 25 0
R$ 25,00 R$ 75 O

i

t-
1

2

- o GABINETE DO PREFEITO

No PRODUTO (aMC - 5563)

LUBRAX VALORA 5W3O 1 LT

l

QTD
_l-

1 a
1

It 2
J

LF
B

ILTRO TIV-s
ATERIA ZETTA 60 AH R$ 350,00

rorÀr:

R$,25 00
R$ 350 00
R$535,00I

§1' - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licrtante vencedor, no prazo de até 1b (quinze) dias, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federar, Estadual,
Municipal, prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Segr.rro Social - INSS, perante

.--FGTS. CNDT

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capuÍ desta cláusula, o indice Nacional de preços ao consumidor - lNpc/IBGE
§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas
da execução deste Contrato, inclusive custos com pe
previdenciá rios, administração, trrbutos emolumentos e

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (ATt tÍl iso lV, da L n'8.666/93)

que, direta ou indiretamente, decorram
ssoal, encargos sociais trabalhistas e

tribuiÇÕes de qualquer natureza

(r. ( critrL,

C

1..)iíril-()í)0 \loira Ilonita \l
4

l'.ndcreç,r: l)r'aça Strn tir Iclczirrlt.r
Irone.rlax. ( 79) .115.1- I li5 I lcrtaaii() c, nl()itabonita.sc.itol.bt.

rt L
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t
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEiTURA MUNICJPAL DE MOITA BONI A
COORDENAOORIA OE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro de2021

CLÁUSULA QUINTA . DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO (Art. 55, iNCiSO IV, dA LEi N.
8.666/93).

Parágrafo Único - O fornecimento dos materiais deverá ser feito durante o pazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o'exaurimenú dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, coniiderando-se perfeitamente realizado o
obJeto contratual Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
contratual, a Administraçã-o_ pod-erá acrescer o obleto até o limite de 2;o/o (vinte e cinco por
cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 9.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi N. . 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de.- 021, conforme classificação orçamentárra detalhada abaixo

2O7OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
PROJETO DE ATIVIDADE: 15.122.0003.2036
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSO: 10010000

2O4OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO DE ATIVIDADE: 20.122.0002.201 1

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSO: 'Í0010000

2O2OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMNISTRAçÃO
PROJETO DE ATIVIDADE: O4.122.OOO1.ZOO4
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSO: 't00í0000

-J1OO 
_ GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE ATIVIDADE: 04.122.0001.2003
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSO: 10010000

CLÁUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, incisoVll e Xlll, da Lei n' 8.666/93)

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Manter, durante toda a execução d
determinadas no procedimento da licitaçã
sua rescisão e aplicação das penalidades

o contrato, AS en
o qu ongent

revt tas

cias de habilitação ou condiçÕes
presente Contrato, sob pena de

5
ço: Praga Satrta Terczirha (tl

Fone/fax. (79) 345i- I 25 j E-nrai l: liciracaolànroitabonila.se.gor,.br
1ro- (. i:.lJ: +9560-000 Moila l:l()nita Slr

nt t'Y"
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

ONTRATOS ADMINISTRATIVOSC OORDE NADORIA DE LICITAÇAO E

hn(lcreç0: l)r'tça liantiL

{
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorren

EXECUCAo do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os Órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabiliza r-se pela obtenÇão de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante.

sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

-A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.
o proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçÕes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93,

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

contrato, que deverá anotar em registro proprio, todas as ocorrências verificadas,
e Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando noS casos que exigem providências preventrvas e corretivas.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n'
8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conÍorme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à GoNTRATADA as

seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem

- pre.juizo de perda da garantia prestada'

| - advertência.
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de tnexecução

total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públlca.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISA , inciso Vlll, a Lei n" 8.666/93)

6

,1q,

Ie Fone/tàx. (79) i"l5i- I l-i5 L-nrail: licitacao'ri ntoitabortita.se.s.or .br
I

il,
w
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PREFEIÍ URA MUNICiPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÁO E CONTRAl'OS ADMINISTRATIVOS
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A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades con -ilS a

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79

da mesma Lei.

parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supra;itada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver soÍrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79

do mesmo diploma legal.

SLÁUSULA DÉCIMA - DOS D;REITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art.

55, inciso lX, da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a coNTRATADA
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas

crevistas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

SLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃ9 APLIcÁvel a ExEcUÇÃo DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da Dispensa n' 3912021 que, simultaneamente:
o Constam do Processo Administrativo que a originou;
o Não contrariem o interesse público,

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8 666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito

Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre aS partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (Art. 65, Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei n0.8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e

iupressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato

ou supressão p r o limite estabelecido nesta condtção,§2o - Nenhum acréscimo
salvo as supressôes resu

§2o, ll da lei no. 8.666/93.
Itantes de re as partes, de acordo com o art.65,

ndereço: Praça Santa leteziuha, 26. Centro- CEI': 49560-000 Moita Bonita - S[',

Fone/Íàx. (79) 3453-l 255 Ê,-mail: licitacaot@moitabonita.se.gor.br

7

elebrados eo
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA AONITA
COORDENADORIA DE LICITAÇÁO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÃo (ATt, 67,
Lei n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, a administração designara um
servidor lotado neste ôrgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - A íiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada
§2o - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLA oÉctMA QUARTA - Do RECEBTMENTo Do oBJETo (Art. 73, Lei n" 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei
no. 8 666/93.

.-, cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Do FoRo (Art. ss, §2o, Lei no. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Malhador, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, lustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Moita Bonita/SE, 19 de agosto de 2021
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v1 NER COSTA DA C NHA
REFEITO I\4UNICI AL

CONTRATANTE

UBRIMA UES A O PEÇAS IRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t - tb"r:,-r:^- 6,..-,a- Átr^.,'j CPF: <iÍ.r l35 ó+É - 1+

ly'rrlr* Slr^ 'or^*o CPF W.6J.b, a

Endereço: Praça Santa Ter!.zinha.26, Centro- CEP; 49560-000 Moita Bonita SE
Fone/fax. (79) 3,153- 1255 E-nrail: lic itacao(r?moitabon ita,se.gov. br
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